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l. Descrição da Necessidade da Contratação

A nêcêssidade de contratação para a locação do imóvel situâdo à Ruã Antônio
Catunda, Beirrô Sào Vicentê,4O4, no município de Crêtêús-CE, advém da imponância
de geràntir um espeço adequado pâra o funcionamento da Centrel de Reguleção e
MârcôÇão da Prêfêltura Munlcipal de Crateús. Esta inlciatlva visa assegurar a eflclêncla
na gestâo ê organlzaçáo das fllas de espera pârâ seÍviços dê seúde, proporclonando
um âtêndimênto ágll, humanizado e eficaz à população local.

A Centrel de Regulação e Marceção tem como principal objetivo o gerenciamento das
soliciteçôes de consultas, exames e procedimentos médicos, garantindo que esses
serviços sejam agendados e realizados de forma ordenada e prioritária, segundo a
necessidade dos pacientes. Um ambiente adequado e bem estruturado é essencial
parâ que os servidorês consigam desempenhar suas funçôes com eficiência e para
que os usuários do sistêma de seúde se sintam ecolhidos ê bêm etêndidos

O imóvel a ser locado deve oferecer infrâêstrutura suficiênte para abrigar todas as
atividâdês de Cêntrâ|, incluindo rêcêpção, salas para etêndlmênto individualizedo,
áreas para ârmazênamênto dê documêntos e êquipemêntos, locais pan reunlões e
espeços âdmlhistrâtl\ros Além disso, o lmóvêl preclsa estar em conformidade com as
normas técnices de acessibilidade, segurança, instalaçôes elétricas e hidÉulicas,
dentre outras, pgm garcntir um ambientê scguro e funcional tento pen os
funelonários quanto para os usuárlos

poÍtanto, a contratação da locação do imóvel é essencial para viabilizar o pleno
funcionemento da Central de Regulação e Marcaçào, assegurando a prêstação de um
serviço público de qualidade à população de Crateús, contribuindo significativamente
pâra a gestão eficiente dos recursos de saúde e para a melhoria contÍnua do
atêndimênto eo cidadão.

2. Área rêqulsttentc
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Área rtquisitante

SECRETARIA MUNICIPAT DE SAUDE

tuspoítsávrl

Waldyr Rilnêy Lima Cawalho

3" Descrição dos Requisitos da Contratação

A dêscÍlçào dos rêquisitos dâ contreteção é um pâsso fundamêntel pâre assegurer
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que e locação do imóvel destinado ao funcionamento da Central de Regulaçâo e

MaÍcação atenda às nêcessidedes do interêssê público, prevêndo tanto critérios e

práticas de sustentabilidade quanto padrões minimos de qualidade e desempenho.
Tais rêquisitos foram definidos em conformidade com as leis e regulamentações
aplicáveis, buscando garantir a economicidâde, êflciêncie e eficácia da contÍatação.

tlequisitos Gerais

r Localização: O imóvel devê estar situado na Ruâ AntÔnio Catunda, Bairro Sào

Vicente,4O4 no municÍpio dê Cêteús-cE, em área de f,ácil acesso e próximo aos
principais pontos dô cidadê.

. Espaço interno: O imóvêl deve possuir divisõês iRtêrnas amplas ê bêm
distrlbuÍdas, com capacidade parâ âcomodâr setorês de regulação ê mercaçáo,
escritórioq áreas de atendimento e acomodaçôes para equipamentos e arquivos.

r Acessibilidade: O imóvel deve atender a normas de acessibilidade. incluindo
rampas de acesso e banheiros adaptados para pessoas com dêficiência.

o lluminação e vêntilação: O imóvel deve possibilitar boa iluminação natural e
\êntilaçâo adequada para proporcionar um ambiente confortável aos usuários.

Requisitos Legais

r Normas dê segurênça e infrôestrutura tecnológica: O imóvel dêvê êstar em
conformidadê com todes es exigênciês lêgeis e regulamentares peÉ sêu
funcionamento, incluindo normas de sêgurançe e infrâestrutura têcnológica
necessáÍia ao desempenho das funçôes da Central de Regulação e Marcação.

o Legislação urbanística e sanitária: O imóvel deve estar em conformidade com as
lêgislaçÕes urbanÍsticâs e sanitárles vigêntes no municlplo dê Crâteús.

Requisito6 de Sustentabilidade

o Eficiência energética: Deve ser priorizada a locação dê imóvel quê dêmonstre
pÍátices de eficiência ênergética, garantindo menor consumo dê eletricidade e
rêcursos.

. 6êstào de resÍduos: O imóvêl devê dlspoÍ dê slstêmâ ed€quâdo pâre â gestão dê
rastduos, eontrlbulndo para a reduçáo do lmpacto amblental.

o Materiais de construção: Preferência para imóveis que utilizem materiais de
construÇão sustêntável ou reciclado.

Requisitos de Contratação

t Estâdo de consêrvação: O imóvel deve estar em bom estado de conservação, sem
necessidadê de reformas estruturais significativas

. lnsteleçóes elétricas e hidraulicas As lnstalaçôes êlétrlcâs ê hidÉullcàs dêvem
êstar em bom funclonamênto e em confiormidade com es normss técnices
ügentes.

. Segurança: O imóvel deve possuir medidas de segurança adequadas, como
sistemas de alarme e proteção contra incêndio.

. Mênulençâo: Dêw ser prêvista a münutênçâo r€gulBr dos slstamrs êlétrleos,
hldráulicos c dc sêgurança.

Esses requisitos são essenciais para garantir o atendimênto das necessidad 'v
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êspêelfleadâs, sêm lRclulr êxigênelas desnecessárlas o

detelhades que possam restringir e compêtitividade do
forme, essegure-se e melhor solução em termos de êcon

dos rêcursos públicos disponívêis.

u cspêelfleâçôês dê
processô de licitação

omicidede ê aproveitamento

4. Levantamento de mercado

Pera a contratação de imóvel destinado ao funcionamento da central de Regulação e

Marcaçào, situado à Rua Antônio Catunda, Bairro São Vicente, 404, no município de
crateús-cE, foram realizadas as seguintes consideraçôês e alternativas de soluçóes no
mercado:

. contrêtação Direta com o PÍoprietário do lmóvel: Esta opção envolvê â
negociação e celebraçào de contrato diretãmente com o proprietário do imóvel
identiÍicado como adequado para as necessidades da Central de Regulação e
Marcação. Esta solução pode oferecer vantâgens em termos de râpidez e
llÊxibilidede no êstabelecimento dê cláusulas contratuais alinhedes às
nêcêssldades especÍÍlces da Admlnistreção Pública.

. Contratação Através de lntermediários ou lmobiliárias: Nêsta modelidade, e

negêeiêçãê e fuite por inteÍmêdie dê umâ cmprese dc €ênsultorie imebiliária ou
ume imêbiliárie lccal, quc faz a mcdiação cntrc e AdministrêÇãê Públice c ê
proprietário do imóvel. Embora possa agregar valor em termos de
profissionalismo nas negociaçôeq pode implicar em custos adicionais
relacionados à comissào do intermediário.

. Formes Alternatives de Contratação:
o Parcerias Público-Privadas (PPp): Apêsar de serem mais aplicáveis e projêtos

de maior escale ê complexidâde, as PPFIS podeÍiem sêr enâlisedes pare
futuras expansões ou lntêgrâções de serviços associâdos.

o Processo de Chamamento Público: Utilizado para identificar e selecionar
imóveis que atendem aos critérios estabelecidos pela Administração,
garantindo maior transparência e competitividade na seleção.

A\ralieção dã Solução Mais Adequada:

. Repidê? e Eficiênciâ: A contrataçâo dlreta com o proprletário do imôvêl nâ Rua
Antônio Catunda, Bairro São Vicente, 4o4 aprescnta a ventagêm de uma
exêcução mais ágil, sem a necessidade de processos longos de intermediação ou
châmamênto público, além de ester dentro das exigências específicas
identificadas.

o Custos: A nêgociâção direta tende a reduzir custos adicionâis com comissôês de
intermediários, sendô êcônomicamentê vantájosa à Administração Pública. O
valff mênsâl dc R$ 5.OOO,OO é competltivo c êstá âlinhâdo com o mêrcâdo locel.

. Estrategia e planejamento: A solução por contmteçâo dlrete cstá êm
conformidade com o planejamento estratégico da Central de Regulação e
Marcação, já que a análise de mercado identificou este imóvel como sâtisfêito das
nceessldades táticas, têcnices c logístlcas axlgidas,

Em resumo, a solução mais adequada perà e contratação do imóvel destinado ao
funeionamento da Central de Regulação e Marcação é a contratação direta com o
propriêtário do imóvel, devido às suas vantagêns opencionaiq econômicâs e dê

§âlinhâmêntô êstÍâtégico com as necessidades da Adminisuaçáo Públice.
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5. Descrição da solução como um todo

A soluçào propostâ para a necessidade do Prêfeiturã Munlclpsl de Cratêús cônslstê nê
locâção de um imóvel destinãdo ao funcionamento da Centrâl de Rêgulação e
Marcâçâo, situado à Rua Antônio Catunda, Bairro São Vicentê,404, no municÍpio de
Crâtêús-CE. Esta soluçâo foi escolhida após um estudo aprofundado das alternativas
dlsponÍvels no mereads ê a ônállse das exlgônclas operacionals ê téenicas espeeÍficas
da Cental, eonformê êstabêlccido na Lei '14.1332021,

r Localização e Acessibilidade: O imóvel é estrêtegicamente localizado, permitindo
fácil acesso pârâ funcionários e usuários dos serviços de Cêntrâ|. A proximidade
com Gls principeis pontos dâ cidade facilita ô dêslocemênto e contribui para a
eficiência do atendimento.

. lnfrêestrutura Física; o imóvel possui uma área total de 429 metros quadrados,
estedo de consêrveçáo âdêquado, instelâçóês elétricâs e hldráullcas coníormes
com âs normâs técnicas vigentes e boe iluminaçâo e wntileçào. Estas
caracterlsticas ganntcm um ambiente sêguro c confortávêl psra âs etividedês
desejadas.

r Acessibilidade: O imóvel cumprê todos os requisitos de acessibilidade, incluindo
rampas de acesso e banheiros adaptadoq conforme preconizado pelas normas
regulamêntares e pelo princípio do interesse público contido no art.5" da Lei
'14133â02].

. Conformidedê Lêgal e Normativa: O imóvel sêleciônâdo atende às êxigêncies
legais e rêgulamênteres pará a instaleçãô da Centrel, incluindo âspêctos de
segurançâ e infraestruturâ tecnológica.

. Viabilidade Econômica: Com um velor dê locação de R$ 5.OOO,OO mensais, o
lmóvcl se âprêsêRte eomo uma solução êconômlea c eflcaz, êsteRdo dêntrê da
médlâ dê preços prôtlcados Ro mêrcado local pãrâ lmóvcls eom €araet€rÍstleas
semelhantes, conforme preüsto no art. 23 da Lei 14.133â021.

Justificativa:

A locação do imóvel descrito é a solução mais adequada existentê no mercado para
etênder às necessidades da Prefeitura Municipal de Crateús, garantindo eficiência,
acesslbllidade ê economia, todos allnhados aos princÍpios da legalidade, eficiênciâ ê
economicidedê êstabelêcldos pela Lêi 14;133t2o21. Estâ conclusào segue es dlretrlzês
do art. 18, § 1", de rêferide lêi, que determina a análise da viabilldadê técnica ê
econômicâ da contrâtação mediente descrição detalhâda dâ solução proposta ê sua
competibilidâde com as necessidadês administrâtivas.

\
6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

A escolha do imóvel situado ne Rua Antônio Catunda, Bairro São Vicente, 4O4, Íoi
fundamentada em critérios técnicos e econômicos rigorosos. Analisou-se a melhor
relação custo-benefÍcio para a Administração Pública, considerando a conformidade
do imóvel eom os requisitos opeEeionais da Central de Rcgulaçào e Mareaçào e a
neeêssldedê dê êvltâr despêrâs adlelonels eom âdeptâçôes ou r€furmâ8.

Conclusão:
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tocaÇÀô DÊ lMôvEt DEmNADo FARA o FUNCToNAMENTo DA
CENMAL DÊ RÊGULAçÁo € MARcAÇÁo, SITUADo A RUA ANTÔNIo
cÂruNoÀ BAIRRo sÃo vlcENTE,4o4, No MuNtcípp DE CRATEú9
CE

AID.

12.000 Mé5

EsÉ.r{íce§ào LocAçÀo oE tMÔvEL oEsÍtNADo PARA o FUNCToNAMENTo DA cENÍpaL DE REGUL çÁo E
MÀRCiçÁo, slruaoo a Rua aNTôNto cÂÍuNoA BAtRAo sÀo vtcENrE.4o4. No MuNtcapn oE cRATEús-cE

7. Estimativa do valor da contratação

IrEra D€scrcÀo erD r,r{o v. l,DnÍ FÍ$ v.rorALm
LOCAçÁO O€ IMÔVÊL DESIINADO PARA O
FUNAONAUENÍO OÀ CENTRAL Df

r RGCULAçÃO E MARCAçÀO, SIIUADO A RUA U,OOO Mêr §OOO,@ 6O.OOO.q)
ANÍÔNb CATUNDÀ ANREO SIO UCENTÊ
4o4, No MuNlclpto oE CRATEüS{E

EISÊCÚIçàçá(I LOOqqÁO DE IMÔVÉL D€STINADO PA'IA O FUNCIONAMENÍO DA CÉNIPAL DE RECUTAçÁO E

MARcAçÀo. struADo a RuÀ ANTôNo CÀTUNDÂ BAtRRo sÃo vtc€NTE, {oa, No MuNtcípto DE cRAÍEús.cE

D€stê modq eomo têndo como parâmetro as pêsquisas de preços r€alizadas, temsê
que o valor médlo astlmado, eonÍorme dados d€monstÍ€dos aclmâ, totall?am a monta
dê R$ 60.000,00 (sessenta mll reals)

L Justificativas para o parcelamento ou não da solução

Após uma enálisê detalhade, a dêcisão é pêlo não percêlamento da lôcãção do imóvel
destinado ao funcionãmênto dâ Central de Rêguleção e Mercâção, situede à Rua
Antônio Catunde, Beirro Sâo Vicente,4O4 no municipio de Cratêús-CE. A sêguir sáo
apresentadas as justificativas para essa decisão:

r Avaliaçáo da Dlvisibllidade do Objetor A locaçáo de um lmóvel é, por Returêaâ, um
objeto lndlvisÍvê|, Bols a funcionalldedo e a spcraclonalldade de eentel dê
Regulação e MaÍcação Íequerem um espâço contínuo e coeso. Dividir a locação
êm panes menores inviabilizaria o uso eficaz do imóvel.

. Viabilidâde Têcnica e Econômica: A divisáo do objeto de locação não é técnica
nem economicômênte viá\ê|, üsto que a Central precisã opêrar em um espâço
integrado pârâ gârentir a eficiência e a eflcácla dos servlços prestedos. Quâlquêr
têRtâtlvâ dê dlvlsào comprometêrle slgniflcetlvemênte a quâlldâdê ê a êflcáclâ
das operaçÕes

. Economia de Escala: O parcelamento da locaçâo implicaria nume pêrda de
economia de escala, visto que ê contrâtação de várias partes do imóvel em
separado geralmente resulta em custos admlnistrâtlvos e logÍsticos edicioneis.
Assim, a locaçào integral do imóvel se mostG mais vantajosâ do ponto de vistâ
êeonômico.

. competilivldÊrle e ABrsveitemento dq Mer€Bdo: No ease esBeeÍÍieo da loeeçào de
um imóvel egm es eereetcrí$icer nceêssárias para o funcienamento de €entrel
de Regulâçào e Marcação, o parcelamênto não aumentaria a compêtitividade.
Pelo contráíio, diminuiria a eficiência do processo, uma vêz quê poucos imóveis
poderlam preencher rêquisitos parciais sem atendêr â totalidade das
necessidades

. Decisâo pelo Não Paícelamento: A dêcisão pelo não parcelamento é justificada
pela necessidade de manter a integridade funcional e operacional da Central de v

I
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Regulação e Marcação. Dividir o imóvel acarrêtaria prejuízos diretos à

operàcionalidade da Cêntral, impectando nêgativamentê os resultados
prêtendidos pêlâ AdministÍâção.

r Anàlise do Mercado: A anállse do mercado de lmóvêls em CrateÚs'CE
demonstrou que as propriedades disponÍveis com caràctêrÍsticas adequadas para

a Central de Regulação e Marcâção são escassas e, em sua maioria, não permitêm
parcelamento. Além disso, a prática de locação na área urbana não contemplô a

divisào de imóveis de maneira que atenda às exigências estrutureis de uma
central de regulação.

o Consideração dê Lotes No contêxto da locaçáo de um imóvel especÍfico com
localização estratégica e infrzlestrutura adequada, a divisão êm lotes nãô é
aplicável. A Central de Reguleção e Marcação necessita de espaços amplos e
intêrconectados que não podem ser frâgmentados sem compromêtêr a

funcionalidede e os serviços prestados.

Portânto, a decisão de não parcelar a locação do imóvel está fundamentada na
nêcêssidade de garantir e continuidedê, qualidedê e eficiência dos serviços da Central
de Rêgulâção e Marcação, bem como na análisê técnica e econômica que evidencia a
inviabilidade do parcelamênto neste caso especÍfico.

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contràtação da locação do imóvel destinado para o funcionamento da Central de
Regulação e Marcação, situado à Rua Antônio Catunda, Bairro São Vicente, 4O4, no
município dê Cratêús-CE, está plenamênte alinhada com o Plano de Contrataçôês
Anual da Prefêiture Municipal de Creteús pare o êxêrcício Íinancêiro dê 2024.

Essâ prêvisão êstá contêmplâda no planejamento estÍatégico do municÍpio, com â
inclusão da despesa no orçêmento munlclpal, o que demonstÊ o compromisso de
êntidede com ã otimização dos rêcursos e com a eÍiciência ne prêstação dos serviços
públlcos A Cêntrâl de Regulaçáo ê Mârcação é umâ unldâdê êssenclel pârâ o
âtcndlmento das demandas de saúde da população, neccssitando, portanto, dc um
espaço adequado e estrategicamente localizedo.

A locaçào do imóvel foi analisada e justificada no âmbito do Plano de Contratações
Anuâ1, considerando os seguintes aspectos:

o A necessidadê de um espeço com infraestruturâ adequada pan abrigar a central,
proporcionando um ãmbiente seguro e acessÍvel para servidores e usuários

o A localização estratégica do imóvel, que facilita o acesso e deslocamento,
contribuindo para a eficiência dos serviços prestados pela Central de Regulação e
MarcaÇão.

o O alinhamento com as diretrizes orçamêntárias, quê preveem a alocação de
rêcursos necessários para a despesa de locação, garantindo a viabilidade
financeira da contratação.

Pôftanto, a contretação âtende às necessidedes operecionais ê estrirtégica de
entidadê, estando perfeitamente intêgràda eo plenejamento e às metes estabelecidas
para o exercício de 2024.
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L m\lO. Resultados pretendidos

A lôceção do imóvel dêstinâdo âo funcionâmento dâ Centrel de Rêgulação e Marcação
objetive alcançar os sêguintes rêsultados, conforme os princípios e disposiçÕes da Lêi
l4Jsli

. EÍiciência e Eficácia na Prestaçào de Serviços; A infreestrutuÍe edêquada do
lmóvel permltirá que â Centrâl de Regulaçáo ê Marcação funclonê de mâneire
eficiente, garantlndo a pronta resposta às necessldades dos cldadâos A boa
localizaçào e acessibilidade do imóvel facilitam o acesso dos usuários, resultando
em um atendimento meis êficaz e inclusivo.

r Economia de Recursos A escolha do imóvel localizado à Rua Antônio Câtunda,
Bairro São Vicênte,4O4 se baseia em uma análise de custo-benefÍcio que indica
quc o valor dê R$ 5.ooo.oo mênsâis está êm conformidedê com o mêrcado locâ|,
êvltândo gâstos êxorbltentês e dêsnêcessárlos lsso sê âlinhâ ao princípio da
economicidade previsto no Art. 5" da Lei 14.133.

o Conformidade com Normas Técnicas e tlegulamentações O lmôvel atende a
todàs ês êxlgênclâs lêgâls ê rcgulamêntârês nceêEâárlââ lncluindo normas dê
aeesslbllidade e lnfraestrutura tacnológlca. Esta conÍormldade assogura a
tegalidade e seguança das operaçóes, alinhando-se ao princípio da legalidade
citado no Art, 5" da tei 14.133.

o Melhor Aproveitemento dos Recursos Humanos e Materiais: Com instâlaçÕes
adequadas, a Cêntral podeÉ organizar seu pêssoal e equipamentos de maneira
mais eficiente, promovendo um ambiente de trebalho produtivo ê colaborâtivo. A
ês$uture do lmóvêl posrlblllta a dlvlsáo funclonal dos êspaços, otlmlzândo o uso
dos recursos humenos ê mêtêrlals.

. lmpacto Socioeconômico Positivo: A localização êstratégicã do imóvêl contribui
Pê!" a deienvalvimenlo loeal, ao atr?ir môvimenta e preBercionar Serviçes
ecseneiais à comunidade, Além di$o, o uso efi€ez dos rêeursog publlcos brteleee
e eonfiânça da população na gêstão munlelpal.

Todss esses resultâdos sào elmojados dentro do contcxto da Nova tei de ticiteçÕês, tei
14,13, assegurando quê a contatação atenda aos prlncÍplos da Brobidade
adminlstratlva, transpârência, planejamento, e lnteresse público confrorme disposto
êm seus enigos.

1I. Providências a sercm adotedes

Pârâ ã êfctlvaÇáo dE loeâçãô do lmó\êl dêstlnâdô ão funelonâmênto dâ ecntrel dê
Rêgulâçâo e Mârceção, sltuâdo à Rue Antônlo Catunde, Bairro Sâo Vicente,4O4 no
municÍpio de Crateús-CE, sêrâo necessárlas as seguintes providênclas:

. l. Anâlise ê AprovâÇão lntêrnâ:
o Submêter o Estudo Têcnlco prêliminar (ETP) às áreas técnlcas competêntês,

como e Secretaria de Admlnistraçào ê a Procuradoria JurÍdlca, prre velidâção
ê parceêr.

o Obter eproveçàô da autorldade máxima do ôrgâo Íêquisitântê ou de quem
for designado para tal função, conforme normas de organização
edministretive,

. 2. Formalizêçâo dê Preêês€ô Administrativo:
\
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o lnstruir o processo administrâtivo número OCO372O2407.1OOOI86 com t
documentação necessária, incluindo parecêres técnicos e jurÍdicos,
êstimativas de valor, laudos de vistoria do imóvel, êntre outros.

o Publicar as informaçôes do processo administrativo no Poftal da
Transparência do Município de Crâteús-CE.

r 3- Elaboração do lnstÍumento Contratual:
o Redigir o contrato de locação conforme as disposiçóes da Lei no 14.133â021,

incluindo cláusulas sobre direitos e deveres das partes, vigência, condições
de pagamento, garantias, e penalidades

o lncluir cláusulas específicas sobre a responsabilidade do locador em relação à

mãnutenção das instalâçôês elétricas e hidÉulicas, e à garantia de
aces,sibilidade do imóvel.

o obter a ãssinâture do contreto pêles pertes envolvidas, com o devido
reconhecimento de firma, quando necessiirio.

. 4- Provisão Orçamentáíia e Finânceira:
a €onfirmar e êlê€eção doE reeurgos orçemêntáriêE esp€€Ífieeg para a loeaçâo

dê lmóvel egnformê o orçameRto munl€lpal vlgentê,
o Registrar o compromisso financeiro no sistema de contabilidade do

município.
. 5. Planejamento e Execução da Mudança:

q Eleborâr um plano detalhado para a localização da CentÍal de Rêgulação e
Merceção no novo imóvel, incluindo cronograma dê atividedes, logística de
mudança, e alocação dê espeços dentro do imóvê1.

o Prever a instelaçãô de mobiliário e equipamentos necessários para o
funcionamento adequado da Central.

o Carantir a continuidade das atividades durante o processo de mudança para
minimizar impactos nos sêrviços prestados.

. 6. Comunicação e Trânspârêncie:
o Comunicãr aos servidores e ao público sobre a mudança dê localização da

centràl dê Rêguleçâo e Marcação, fornecendo informeçõ€s detelhadas sobre
o novo endereço e dâtas de mudançe.

o Publicer atualizaçõês sobre o procêrso de mudança no site oficial da
Prefeitura Municipal dê Crateús e nas redes sociais da administração pública.

r 7. Medidas de Conformidade e Auditoriã:
o RealizaÍ vistorias periódicas durante o período de locação para asseguer que

o imóvel continua a atender aos requisitos do contÍirto e às normas técnicas
vigentes.

o lmplemêntar mecenismos de controle para monitorer â exêcuçào do
eônfietô ê â utilização do imóvel.

o Prêstar contas aos órgãos de controle interno e extêrno, epresêntando
rêlâtórlos periódlcos sobre e utilização dos recursos e o cumprimento dos
objetivos da contratação.

o 8. Avaliação Contínua:
o Estabelecer indicãdores de desempenho para avaliar a eficácia do imóvel na

realizaçào das atividades da Central de Regulação e Marcação.
o Flealizar rêvisôes periódicas do contrato para verificar a necessidade de

ajustes ou renovâção ao final do prazo dê vigência.

Essas providências visêm garêntir que a locação do imóvel sêja realizada de forma
eficientê, transpârente ê conforme as normas legais vigêntes, assegurando assim o
melhor ãtendimênto possÍvêl à população de Crateús-CE.

?
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12.lustifieativa pârâ edoção do regisro de preços

A não adoção do sistema de registro de preços paftr a locação do imóvel destinado ao
funcionamento da Central de Regulaçâo e Marceção situado à Rua Antônio Catunda,
Bairro São Vicente, 1o4, no municÍpio de Cêteús-CE, fundamênta-se nas seguintes
razõêq âlinhadas às disposiçôes da Lei n" l4J32O2l:

. Neturera da Contratâção: A locaçâo de um imóvêl é uma neeessldade espeeÍflea e
contÍnua pâra o Íuncionamento da Centrâl de Regulação e Marcação, o que não
se adequa ao concêito dê rêgistro de preços destinado a contratações ou
âquisiçôês Íuturas ê lncêrta§

r lnviabilidade Técnica: O sistêmâ de rêgistro de preços ê aproprlado psla bens e
serviços disponíveis em maior variedade e quantidade no mercado, permitindo a
€scolha entrê diferentes fornecedores. No caso especÍfico deste imóvel, a ofêrta é
singular, atendendo de forma exclusiva aos requisitos técnicos e funcionais da
Central, coníormê demonstrado no le\ràntamênto de mercado e nas avaliaçôes
técnicas já realizadas

r Valor da Contratação: A locação do imóvel pelo valor de R$ 5.OOO,OO mênsêis êstá
dentro da médie dê preços prâticados no mercâdo locâl, sêndo um valor fixo e
previsível. A utilização dô rêgistro dê preços, nêssê côntexto, nâo trâria vantegêns
edicionais em têrmos de economicidade ou gêstão orçamêntária.

o Objetividade e Eficlência: Conforme o ârt, So dâ tei no 14,133/202'1, os BrincÍplos dâ
eficiência, economlcidade, e da razoabilidade sào fundamentais no pFocêsso
licitatório. A adoção do registro de preços implicaria em processôs adicionais que
Ráê trariam b€nêfÍcios, eênsiderando e cspêcifieidede e urgêneia da dêmanda por
um ê§Baço âdêquãdo pare â eêntrBl de Regulaçâo e MàrcaÇào,

. Segurança Jurídicâ: Em conformidâde com o art.7" e ârt. ll de Lêi n" t4.1332o21, a
nào utilização do registro de preços nêste câso essegure a sêleção de proposta
mais vantejosâ em termos de resultado e ciclo de vida do objeto, evitando
complicaçõês que poderiam surgir dê múltiplos contratos ou fornecedores.

Portanto, e singularidade da necessidade, alinhede aos critérios técnicos e econômicos
apGscntados, justlflce â não adoçâo do sistemâ de reglstro de preços para este
contrâteçáo especÍflca, assegurando a legalidade e â rezoabilldâde do procer*o
conforme a Lei n" 14.1332021.

13. Da vedação da participaçào de empresas na foÍma de consórcio

Em canformidade eom o disposto nâ Lel nê 14.133/2021, esBecificamente no art.]5, a
pârtieipâção de ampresas na forma de consórcio pode ser pêrmitidâ desde que
ôbsêrvadâs detêrmlnâdâs hormâs e condiçôês estâbelêcidâs no processo llcltâtórlo.
No êntento, parâ o prêsêntê procêssô edministrativo de locaçâo de imóvel dêstinâdo
ao funcionamento de Cêntrâl dê Regulação e Marcâção, situedo à Flua Antônio
Catunda, Bairro Sâo Vicente, 4O4, no município de Crateús-CE, adota-se o
posicionamento de vedar a participaÇão de empresas na forma de consórcio pelos
sêguintês motivesi

o Complexidadê e Objetivo da Contratação: A natureza da contratação pare e
locação de imóvel não apresenta a complexidade que justifique a formação de t
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um consórcio. Trata-sê de uma locação simples, sem êspecificidade técn
demende a junção dê êmpreses com diÍerentes êspêciâlidades ou grê
cepecidade técnica ê opêrâcional.

o Elespon-bilidade e Cestão: A gestâo da locação de um imóvel implicâ em
rêsponsabilidade direta e clara do locador para com a administrâção pública. A
panicipação de consórcios pode diluir as responsabilidades, tornando a
administràção do contÉto mais complexa e suscetÍvel a litígios entre as empresas
çonsorciadas.

. Vântagem Administêtivã: A contrôtação de um único locedor fucilita a gêstão
edministrativa e financeira do contrato, inclusivê quanto âo controle de práticas e
conformidade com as exigências êstabelêcides pelâ Administração Pública.

. Mitigação de Risco§ A vedação à paniclpeção dê consórcios reduz os riscos
rêlâclonâdos à coordenação êntrê dlfiarêntês êmpresas e à eventual
dêscontinuidede do serviço caso ocorra dissolução parcial ou total do consórcio.

r Jurisprudência Aplicável: A juÍisprudência sobre o tema, conforme estabelecido
nâ tei 14.13, permite à Administração Pública definir critérios específicos para a

Bârticipação de empresas em consórcios com base em justificativas técnicas e
econômicas (art. 18, §1", lX). No caso êm questão, os benefícios de proibir
eonsórcios ie sobrepôem às eventuais vantagens de permiti-los.

Dêssê iôrmâ, Justlflee-sê â vedeçào de pârtlcipâçào de empresas na forma de
consórcio nestê contratação especíÍica, visando gaEntir maiôr eficiência, clareza e
controle na gestão do contrato de locaçâo do imóvel destinado ao funcionamento da
Centrâl de Reguleçáo e Marcação.

14. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras

Em conformidade com o ert 18, §I", inciso Xll, da Lei no 14.133/2021, é necessário abordar
possívels impactos ambientais decorrentes da contratação, inclulndo respectives
mêdidBs mitigadoras.

A seguir, são descritos os possíveis impectos embientais advindos da locação do
imóvel para o funcionamento da Central de Regulação e líarcação, assim como as
medidas a serem adotadas para mitigá-los:

r Geração de ResÍduos: A operâção diária da Centrêl de Regulaçâo e Marcação pode
resultar na geraçâo de resÍduos sólidos, como papêl e resíduos comuns de
escritóÍio.

o Medidas Mitigedoras
r lmplementação de um sistema de coleta seletivâ para sepeÍâr resíduos

rêciclávels dos orgânlcos.
r Parceria com cooperetlvas locais para a destlnação correta dê resÍduos

recicláveis.
| €on.-§ume de Fnergia: O funcicnemêRtê de imovel rcquff c use €cntíRuc dc

equipemênttsq êlétricos centribuindo perê o c€Rsumc de cnerqie elêtri€e,
o Medidas Mitigadoras

t lnstalação de dispositivos de economia de energia, como làmpadas LED
e Sensorês dê presênç8,

r Rêvisào e manutenção perlódlca dos equlpamentôs êlétricos para
garantir eficiênciâ energétlcâ. \
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pacr diversâs atividades, incluindo limpeza, banhêiros, e outÍirs necessidades
cotidiene§

o Medidas Mitigadoras:
. lnstalâção de dispositivos economizadores dê águe, como torneirâs e

chuveiros com temporizâdores.
r Campanhas periódices de conscientização sobre o uso racional da águe

entre os servidores.
o Poluição Sônora: A presença e circulação contínua de pessoas e veÍculos podê

causar níveis elevados de ruÍdo na área circundante do imóvel.
q Medidas Mitigedoras

r Manejo e controle de hoÉrios para atividades quê gerem ruídos
significativog minimizando o impacto durente horários dê meior
sensibilidade.

. Emissôês de casês A circulação de veÍculos a motor associados ao
funcionamento dâ Central pode contribuir parâ a emissão de gases poluentes.

o Mêdidâs Mitigadorâs
r lncentivo ao uso de transporte coletivo ou compartilhado entre os

servidores-
r lmplementação de um bicicletário para incentiver o usô dê biciclêtes.

o Alteràções na infraestrutuÍn local: O aumento do fluxo de pessoes ê veículos pode
ocasionar mudançâs nô entorno imediato do imóvel.

o Medidas Mitigadoras:
r Coordenação com as autoridades locais de trânsito paê a

implêmentação de sinalização adequada.
r Verificação e manutenção da infraestrutura urbana para suportar o

aumento de fluxo previsto.

A observância destas medidas mitigadoras dará suporte à adequação ambiental do
imóvel e contribuiÉ para que a operação da Central de Regulação e Marcaçào ocorra
de forma sustentável, etendendo às exigências da Lei n" 14.1332021.

15. Posicionamênto conclusivo sobre a viabilidade e razoâbilidade da
contratação

A contrateção para a locação do imóvel destinado ao funcionemento da central de
Reguleção e Mercação, situado à tlua Antônio Cetundã, Bairro São Vicente, 4O4, 

^omunleÍpio dc ereteú§=eE, mo6trou=liê vlável e rãzoávê|, Apóã e enállc€ detêlhêde dê
têdos 0§ e§pêetos té€nieos, e€oRômi€êE Ê legeig, podcmoS dêste€er os EeguiRtes
pontos

. lnteresse Público: A necessidade de um espaço adequado para a Central de
Regulação e Marcação é crucial pare o atendimento eficiente dos munÍcipes,
garântindo celeridade e qualidade nos serviços de saúde pública. O imóvel
identificado atendê plenamênte êssa necesidade, corroborando com os
princípios do interesse público e da eficiência estabelecidos pela Lei 14.13.

o Conformidâde com Normas Tecnicas e Legais: O imóvel em questão atende todas
as exigências legeis e regulâmênterês, incluindo acessibilidade e sêgufttnçe,
conforme evidenciado nas inspeçôes e pareceres técnicos realizados. Esse
alinhamento com as noÍmas técnicas e legais assegurê um âmbiênte seguro e

ü
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o Consumo de Água: A utilização contínua do imóvel implica no consumo iJ.
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ade com o Art. 18 de

Viabilidade Econômica: O valor de locação do imóvel, Íixado em R$ 5.O0O,OO
mênsais, encontra-se dentro da média de preços do mercado locâl para imóveis
com caracterísÍlicas semelhantgs. Essa análisê comperativâ Íoi detelhedementê
aprêsentada nas p€squisas de mercedo rêelizadas, conforme êstabêlecê a Lêi
14.133, Art. 23, §1o. Tal valoÍ a$êgurâ êconomicidadê € m€lhor aprovêitamento dos
Íêcursos do municipio.
Infraestrutura Adequada: O imóvel possui infraêstrutura ad€queda às funçÕes
que a Central de Regulação e Marcaçâo deve desemponhar. Com área total dê
429 metros quedÍedos, boãs côndições de c€nsêívaÉo, instáleçÕôs êlátrices e
hidráulicas em conformidade com as normas técnicas vigentes e acêssabilidade
comdêta, o iÍÍÉvêl está pronto para uso imediato, avaliendo-se como a soluÉo
íneis ventajosa pare e administrâçào públice.

. Análise de Alternôtlvas: Análisamos outras allemativas no mercado local, mas a
opção pelo imóvel na Rua Antônio Catunde. Bairro Sâo Vicênte, 404, é justificada
poÍ sue locâllzaçào êstratáglce, proxlmldedê eos prlnclpels pontos de cldedo ê
custo-benetlcio. As pêsquises de mercedo e Justlflcetlvâs eêonômlcâs, em
confoÍmidade com â Lêi Í4.133, Art. 18, foram determinantês ne êscolha.

o Planejamento OrçamentáÍio: A despesa com a locação do imóvêl foi pÍevista no
orçamento municipel, essêgurando e alocâção dê rêcursos pere e contretaçào ê
mitigando riscos financoiros. Este planejemento está em conformidad€ com a Lei
1/1.133, Art. 12, inciso Vll.

. Intpacto Ambientâl: O imóvêl atend€ aos rêquisitos ambienteis n€ces3ários,
sêndo quê quelquer po3sivel impâclo 3€rá mitigado pelas medidas já provistas.
Essa análise eíá dê acoÍdo com o Art. 18, §1o, inciso Xll, da Lêi 14.133.

Em funÇâo dos pontGs destãcedos ecima, posicionamo-nos favoravelmente à
contrataçáo do imóvêl situedo ne Ruâ Antônio Câtunde, Beino Sâo Vicantê, 404. A
conhtaçáo apresente-86 como e soluçáo mais eficiente, econômica e vantajosa para a
Administração Públice, p€rmitindo e insteleçâo ô o funcionaÍÍlento edequado de
Ccntral de Rêguleçâo e MeÍceçào e, @nsequentemênte, e m€lhoria no etendimento à
saúde pública do municlpio de Crateús-CE.

crateús / cE, 6 de agosto de 2024
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